
 

PARECER Nº 5/2024/COREN-RO/PLEN/DIR/DFEP/CTAS
PROCESSO Nº 00246.000031/2023-82
ASSUNTO: Parecer Técnico sobre sondagem oro e nasoenteral

 

Parecer acerca da sondagem oro e
nasoenteral sobre os �pos de unidades de saúde
são recomendadas para realização do
procedimento em tela.

Senhor Presidente do Conselho Regional de Rondônia,

 

 

I. RELATÓRIO

Trata-se de solicitação de Parecer Técnico pela Enfermeira ATAINÁ TENÓRIO VOLKWEIS, sob o protocolo
COREN-RO nº 170006104015026732744, iniciada em 15/11/2023 12h10min pelo sí�o eletrônico, a saber:
<h�ps://ouvidoria.cofen.gov.br/coren-ro/acompanhar-manifestacao>.  A demanda apresentada requer
“parecer técnico sobre sondagem oro e nasoenteral”. Destacando que a dúvida da requerente é sobre
os �pos de unidades de saúde são recomendadas para realização do procedimento em tela.

II. FUNDAMENTAÇÃO

Uma vez que o indivíduo, por algum mo�vo, não conseguir receber alimentação via oral e/ou apresentar
um risco elevado para quadro de desnutrição calórica protéica, se faz necessário a avaliação da equipe
interdisciplinar. Assim, após esta avaliação clínica do indivíduo, seja em ambiente hospitalar, ambulatorial
ou domiciliar a inserção da sonda oro ou nasoenteral, poderá ser a solução nesta situação.

De acordo com Brasil (2011a), a nutrição enteral é a ingesta controlada de nutrientes, seja na forma
isolada ou combinada, formulada e elaborada para uso de sondas ou via oral, podendo ser
industrializadas ou não, conforme as necessidades nutricionais do paciente que estão em regime
hospitalar, ambulatorial ou domiciliar, cujo o obje�vo é a síntese e/ou manutenção dos órgãos e tecidos.

Outrossim e corroborando com a linha do tempo realizada pela requerente, por meio da Lei nº 7.498/86
de 25 de junho de 1986, Resolução nº 564/2017, nº 619/2019, nº 277/2003 e art. 74 da RDC nº 503, de
27 de maio de 2021 sobre este procedimento, insta frisar que é importante garan�rmos a segurança do
paciente e para isto ocorrer se faz necessário a confirmação e/ou teste para ra�ficar que a sonda
instalada de maneira correta está no devido local, a saber: estômago ou parte do intes�no.

De mais a mais, ra�ficamos que o manejo (inserção, troca e re�rada) de sonda oro e nasoenteral, é
a�vidade permi�da ao profissional enfermeiro, desde que ciente de sua capacidade, competência e
habilidade para garan�r a assistência livre de riscos provenientes da negligência, imperícia e imprudência,
conforme consta na Resolução COFEN nº 564/2017, que dispõe sobre o novo Código de É�ca dos
Profissionais de Enfermagem. Isto é, a radiografia abdominal é o padrão-ouro de acordo com a úl�ma
diretriz de enfermagem da Sociedade Brasileira de Nutrição Enteral e Parenteral (BRASPEN) de 2021.
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Quanto aos testes, outrora u�lizados em larga escala, atualmente não são mais recomendados, pois
segundo Duarte (2020) a ausculta gástrica, apresenta limitações na administração de bolus de ar por meio
da sonda para avaliação do ruído, isso devido à dificuldade de dis�nção do som produzido em trato
gastrointes�nal em comparação com o trato respiratório. Já o outro teste abolido é a imersão da ponta da
sonda em água para verificar a produção de bolhas, suges�vo de posicionamento em trato respiratório, o
que expõe o paciente ao risco de broncoaspiração.

III. CONCLUSÃO

À face do exposto e baseado nas legislações vigentes e leituras cien�ficas específicas, destaca-se, assim,
para segurança do paciente, a necessidade da confirmação da inserção da sonda na porção do intes�no e
sugere-se o exame radiológico, �do como o padrão ouro para essa situação.  Nesses casos, o exame pode
ser solicitado pelo Enfermeiro, caso esteja previsto no Protocolo e/ ou Norma Ins�tucional.

Porém, na ausência de Protocolo e/ ou Norma Ins�tucional, o procedimento deve estar respaldado com
prescrição médica devidamente registrada em prontuário, assinada e com carimbo. Diante desta
discussão pro�cua, concluímos que o profissional Enfermeiro tem competência para realizar a sondagem
nasogástrica, oro ou nasoenteral, desde que devidamente capacitado, tanto em ambiente hospitalar,
Home Care, ambulatorial e serviço de atenção domiciliar (Programa Melhor em Casa).

De mais a mais, salienta-se a importância e a necessidade da confirmação da inserção da sonda no
estômago ou parte do intes�no, inclusive em ambiente domiciliar e sugere-se o exame radiológico,
considerado padrão ouro para essa situação. Tal exame pode ser solicitado pelo Enfermeiro, se assim
es�ver previsto em protocolo ins�tucional.

Portanto, recomendamos o seguinte:

- Diagnós�co situacional do território, no intuito de traçarem a referência e contrarreferência para o
procedimento em tela;

- Elaboração, validação e implementação do Protocolo Operacional Padrão com fluxograma analisador,
no qual a rede assistencial de saúde do território, tenha conhecimento e ciência para onde deverão
encaminhar pacientes que necessitam de inserção e troca de sonda oro e nasoenteral.

Insta frisar que a Enfermagem deve sempre fundamentar suas ações em recomendações cien�ficas
atuais, teorias de enfermagem consagradas e realizar seus procedimentos mediante a elaboração efe�va
do Processo de Enfermagem, conforme descrito na Resolução COFEN nº 736 de 17 de janeiro de 2024

 

É o parecer.
 
Elaborado por: Ivana Annely Cortez da Fonseca-Enfermeira-COREN/RO 122.306-ENF
 

Porto Velho, 25 de junho de 2024
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Documento assinado eletronicamente por IVANA ANNELY CORTEZ DA FONSECA - Coren-RO 122.306-
ENF, Coordenador (a) da Câmara Técnica de Atenção à Saúde, em 25/06/2024, às 21:45, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.cofen.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0321671 e
o código CRC CEC6312D.

Referência: Processo nº 00246.000031/2023-82 SEI nº 0321671
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